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Para m inha m ãe, m eu pa i, m eus irm ãos, com o 
tam bém  m inha esposa  e m eus filhos, que sem pre 

m e deram  apoio , transm itindo-m e am or, carinho, 

com preensão  e paciência, tão  fundam en ta is  para a 

concre tização  desta v itória , po rque  apesar de um a 

v ida acadêm ica  m arcada po r a lto s e baixos, 

trancam en tos de dois sem estre s  devido  ao 

excesso  de traba lho  e das  m inhas atribuições 

com o  pai de fam ília , sin to-m e neste m om ento  

im ensam en te  fe liz  pelo  apoio  que obtive  de todos 

du rante  o deco rrer do curso.
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"Há hom ens que lu tam  um  dia e são  bons. 

H á outros que lu tam  um  ano e são 

m elhores. H á os que lu tam  m u ito s anos e 

são  m uito  bons. Porém , há os que lu tam  
toda  a  v ida. E sses são os im presc ind ív e is” .

B erto lt B rech t
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INTRODUÇÃO
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O trabalho  que se segue foi elaborado  e pensado  a partir da tem ática  de gênero , 

exp lo rando  m ais  prec isam ente  o universo  popu la r fem inino  em  m eio  a um a queb ra  de regras. 

N ossa  h ipótese  é a de que havia  um a em ersão  de bu rla s de popu la re s  con trá rio s  ou 

indife rentes  às ins tituc iona lizações  e norm as de m odelos pensados e v e icu lados  de d iversas 

fo rm as, pad rõ es estes ap resen tados a pa rtir  da ascensão  da bu rguesia  no  B rasil. D e lim itam o- 

nos à  c idade  de C am pina G rande e reg ião  (cidades circunv izinhas), no período de 1890 a 

1920.

N a  pesquisa  em pírica u tilizam os seis  processos crim inais que se encon tram  no 

a rqu ivo  do C artório  do I o T ribunal do Júri, no Fórum  A fonso  C am pos, nesta  C om arca. 

Po rtan to , a pa rtir  da análise dos m esm os, separam os os feitos  de c rim es de deflo ram ento  

in seridos  no reco rte  tem pora l escolh ido  para desenvo lver essa p roblem ática.

U tilizam os esta  fonte p rim eiram en te  porque co tid ianam ente  tem os con ta to  com  

processos , po is  traba lham os com o técnico  ju d ic iá rio  em  um  dos cartó rios  c rim in a is  de nossa 

cidade , e p rin c ipa lm ente  porque a u tilização  de p rocesso s com o  fonte nos po ssib ilita  enxergar 

no s fe ito s  não  só a h is tó ria  do  crim e  e do seu  vered ic to , m as as re lações co tid ianas de 

popu la re s  que  não possu íam  tanto  prestíg io  no âm bito  social v ivenciado  à época; podem os 

tam bém  pe rceber os m odelos  e padrões pensados pela elite  letrada, que tam bém  eram  

ve icu lados através  dos p róprios  p rocessos ou m esm o pela im prensa. N ão u tilizam os jo rn a is  

po rque nesse tipo  de fonte apenas podem os id en tif icar o d iscu rso  de um a elite  le trada  e não 

consegu im os perceber relações de populares, com o  acon tece  nos processos.

In ic ia lm en te , com en ta rem os acerca da m inha opção teó rico -m etodo lóg ica, 

e stabe lecendo um a ponte com  o nosso  tem a. N o âm bito  da h istória  socia l, M ichel de C erteau  

percebe  que, em  d iversos m om en tos h is tó ricos, ex istiram  os conflito s e os en fren tam en tos 

socia is  na ten ta tiv a  de se im por ou d rib la r as no rm as in stituc iona lizadas ou não, po rque  parte  

da  sociedade  não se enquadra  nos m odelo s p roposto s e im posto s pelas estratég ias  fo rm uladas 

através das re lações de forças de um  de te rm inado  padrão . Segundo este  au tor, “A estra tég ia  

po stu la  um  luga r suscetíve l de ser c ircun scrito  com o  algo  próp rio  e ser a  base  de onde  se 

podem  gerir as re lações com  um a ex terioridade  de alvos ou  am eaças” .1 A s estra tég ias 

priv ileg iam  as re lações espaciais , reduzindo  as re lações tem pora is  pe la a tribu ição  analítica  de 

um  luga r próprio  a cada  elem ento . A  parte  da sociedade que não  se enquad ra  ou não aceita  

essa  re lação  ou  m odelo  de um  poder encontra-se inserida  num  am biente  de tá ticas. E ssas 

tá ticas  não  possib ilitam  um a pro jeção  ou  to talização  desse tipo  de p rá tica  ou  p rocedim ento .

C E R T E A U , M ichel de. A invenção do cotidiano. 1: A rtes de fazer, tradução  de E p h ra im  Fe rre ira  

A lv es. P e trópo lis , RJ: V ozes, 1994, p. 99.



A s tá ticas  ocorrem  em  algum as ocasiões em  que  se pode tirar p roveito s  p róprio s e ráp idos, 

sem  possib ilid ades  de se estocar benefício s; ap roveita-se, na m aioria  das  vezes, apenas o 

ins tan te  em  que é pra ticada  e age em  fo rm a de bu rla  ou  de desv io  dos m odelo s p rev iam en te  e 

estrateg icam en te  configu rados  para os espaços.

N o B rasil, g rande parte  das no rm as e pad rões de condu tas  fo i im po rtada  do 

m ode lo  europeu. Sabem os que o pa tria rcalism o  v inha  em  decadência  a pa rtir  da segunda  

m etade  do sécu lo  X IX , e com  a p ro c lam ação  da R epública , em ergiu  m ais  ainda  a idé ia  de 

urbanização , com  a inserção  dos bacharé is  -  a m aioria  filhos de g randes p rop rie tá rio s  de 

terras  que iam  estuda r na Eu ropa  e vo ltavam  para o B rasil - no cenário  citad ino , que exerciam  

os seu s cargos  público s. E les ajudaram  a d ifund ir  as novas idé ias  bu rguesas , os m odelo s e 

padrões que deveríam  ser seguidos po r toda  a popu lação . E ssa  p rá tica  teve  seu in íc io  no Rio 

de Jane iro  e logo depo is  fo i se espa lhando para ou tra s localidades.

A nalisarem os com o  se deu  a absorção  das no rm as e com o a lgum as de las  foram  

readap tadas pe la  popu lação  m ais sim ples, daqueles  que não  se enquad ravam  ainda nos 

pa râm etro s pensados para um a sociedade  que  se d iz ia  bu rguesa  no B rasil. A  partir da 

b ib liog rafia  estudada, percebem os  que a lgum as m u lheres do m eio  popu la r da época  em  

análise (1890 -1920 ) sabiam , na surd ina, de fo rm a sub-rep tíc ia , bu rla r a lgum as leis  e regras 

im postas, através de táticas, nos m oldes exp lic itado s por M ichel de C erteau . Por ou tro  lado , 

pode  ser que a lgum as m u lheres que v iveram  na época  do nosso  estudo, v ítim as nos p rocesso s 

pesqu isado s, tenham  burlado  m odelo s sem  u tilização  da tática, m as de fo rm a inocen te, por 

pu ra  igno rânc ia  e fa lta  de orien tação  adequada , ta lvez na ilusão  de casar-se, e não 

sim p le sm en te  em  busca  de prazer. Portan to , iden tificam os  nos fe ito s teias em aranhadas e 

con fu sas que faz iam  parte  do d ia  a d ia  da classe popu la r da época.

N o p rim eiro  capítu lo  ana lisa rem os a questão  da v irg indade , de com o a sociedade  

le trada  da época encarava esse tem a, que certam en te  herdou resquíc ios  da sociedade  pa tria rcal 

do fina l do im pério , com en tando com o  se configu ravam  as no rm as e com portam en to s  na 

v isão  da ig re ja  e da p róp ria  ju s tiça , pe rcebendo  com o o m undo  ju ríd ico  enca rava  essas 

tran sg ressões , m ostrando  as re lações sociais através  das leituras dos depo im en to s e dem ais  

peças in teg ran tes  dos processos, bem  com o o traba lho  dos advogados e do M in isté rio  Público  

na tram itação  dos feitos c rim ina is  re fe ren tes  a c rim es de defloram ento .

N o cap ítu lo  segu in te, aborda rem os as prá ticas de deflo ram en to , bem  com o  os 

m o tivos que levavam  o hom em  a com eter esses tipos de crim es. D esta  feita , ten tam os fazer 

um a le itu ra  das vozes de pessoas in tegran tes  da c lasse  popular, daqueles  que não  tinham  tanta 

im portânc ia  no  cenário  socia l urbano pensado  pe lo s ideais bu rgueses, m as que possu íam  a
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capac idade  de abso rver o d iscu rso  que v inha  de um a estratég ia  m aio r (Ig reja, E stado  e 

Ju stiça), e ao  m esm o tem po, na p rática, pod iam  readaptá-lo , de acordo com  a sua realidade.

M arta  de A breu  E steves enfa tiza  que  um  crim e  de deflo ram en to , estup ro  ou 

aten tado ao pudor, resu ltan te  da quebra  de um a no rm a ju ríd ica  sexual, ao ser ju lg ado , surg iam  

va lo re s  socia is  m ais  am plos da sociedade, po rque era tam bém  na quebra  de ou tra s norm as 

m ora is  e socia is  que se determ inava a abso lv ição  ou condenação  do réu, sendo  a condu ta  total 

do hom em  o p rinc ipa l alvo  para um  ju ízo  de va lo r, podendo ele ser ou  não condenado. 

Portanto , não  se tratava apenas do  crim e em  si, m as investigava-se  o que  o acu sado  e a 

o fendida  eram , pode ríam  ser ou s e r ia m .2

N o nosso  trabalho , de certa  form a, abordarem os a lgum as s ituações que são 

encon tradas nos p rocesso s crim ina is , na ten ta tiva de esc la rece r e d iscu tir  a lgum as h ipóteses 

que em ergem  dos fe itos, assim  com o foi desenvolv ida  a obra refe rida no parág ra fo  anterior.

C om entarem os ainda no  segundo cap ítu lo  com o os popu lares en tend iam  a questão  

da re lação  sexual an tes do  casam en to . M ostrarem os que podem os enxergar tam bém  nos 

p ro cessos o espaço  físico  das casas das fam ílias de renda parca, dentro  e fo ra  de las, que pode 

nos ap re sen ta r um  “palco” destinado  a conversas de m u lheres v iz inhas que, com  qu in ta is  e 

te rre iros separados apenas com  cercas de varas, "soltam  o verbo" com  fo focas co tid ianas 

enquan to  lavam  roupas ou varrem  o terreiro . D entre essas fofocas, nos m ostrou  o in esquecível 

p ro fesso r Fáb io  G utem berg  R. B. Souza, em  um de seus traba lhos, in titu lado  "C am pina 

G rande: C artografia s  de um a reform a urbana no N ordeste do  B rasil (1930 -1945 )" , um 

ep isód io  que possu i ap roxim ações com  aquilo  que pre tendo  explorar: o ep isód io  refe re-se à 

h is tó ria  de A n tôn ia  M aria da C onceição , que "chifrou" S everino  B aleado; m as, de qua lquer 

fo rm a, ela  teve a coragem  de assum ir tal façanha , depois de ser flag rada  e poste rio rm en te  

espancada  duas vezes pelo  m arido , declarando  que aquele "am asso" em  p lena  m adrugada  com  

ou tro  hom em  em  sua casa  "foi apenas um  be ijo " .3 E ste ep isód io  re tra ta  p rá ticas  co tid ianas de 

adulté rio .

P retendo analisar alguns ep isód io s em  m eu trabalho , que de certa  fo rm a se 

assem elham  ao  acim a com entado , procu rando  estabe lecer um a lógica e um a pon te  com  o m eu 

tem a e o m eu aporte  teórico , porque vou u tilizar h is tó ria s não de adulté rio , m as de v ítim as  ou 

“v ítim as” de deflo ram ento , num a sociedade a inda  com  traços patria rcais , que ainda possu ía  

va lo re s  e trad ições nesse sen tido , m as que não  im ped ia  que reg ras e m odelo s fossem

9

Cf. E S T E V E S , M arth a  de A breu . Meninas Perdidas: o s popu la res e o co tid iano  do  am or no  R io  de 
Jan e iro  da B elle  E poque  /  R io  de Jane iro : Paz e T erra , 1989.

Cf. G U T E M B E R G , Fábio . “N a  casa  e ... N a  rua : C arto g ra fia s das m u lh eres n a  c id ad e” (C am p in a  

G rande , 1930-1945 ). In: Revista Pagu. C am pinas: U N IC A M P , 2005.



queb rados po r algum as m ulheres que, ta ticam ente , tom avam  atitudes ousadas em  busca  do 

p razer e de um a certa  liberdade  sexual.
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CAPITULO I -  VIRGINDADE: NORMAS E COMPORTAMENTOS

N este  cap ítu lo  in icial trazem os  um a análise dos d iscursos  da ig re ja  e da ju s tiç a  em  

re lação  à v irg indade , onde pudem os perceber nos p rocesso s c rim ina is  estudados (1890 -1920), 

o grau  de im portânc ia  da honra em  m eio  a um a sociedade que v iv enciava  a transição  do 

pa tria rca lism o  para o m odelo  republicano  baseado  nos ideais m odernos  da bu rguesia  que 

ten tara  se in stau ra r à  época , para que o B rasil não ficasse  atrás do  cenário  pode roso  

cap italis ta , propo rcionando  um a m udança  no m odelo  com portam en ta l das pessoas, apesar do 

desen ra izam en to  explícito .

1.1 - A visão da Igreja

N o período  pós-p roc lam ação  da R epúb lica  ex istiu  no B rasil um a ten ta tiv a  de 

ado tar m odelo s de condutas  para in stau ra r no nosso  país um  padrão  social bu rguês nos m oldes 

europeus. A  ve icu lação  desses  pad rões, de d im ensão  cosm opolita , se  deu  a través  de vários  

segm entos  da sociedade, desde a im prensa, a  escola , a ju s tiça , até m esm o pe la Igreja , não 

ob stante  saberm os que o E stado  foi adqu irindo m ais força nesse  sentido.

A  virg indade seria  um a das m ais im portan tes qualidades de um a m u lher so lteira , 

em  m eio  a um  discu rso  re lig ioso  que p regava  a com unhão  do lar com  a re lig ião . A  m u lher 

pa ra  se casa r dev ia ser v irgem , só assim  pode ria  esta r p ron ta  para a m a te rn idade. D ev ia  ser 

san ta , resguard ada  e retraída.

O s in te lectuais do  período  em  estudo u tilizavam -se  de m ecan ism os de ve icu lação  

do s pad rõ es re lacionando  a im agem  da m ulher com  a de M aria, com o estra tég ia  de no rm atizar 

a sociedade, porém , percebem os que não foi tão eficaz, um a vez  que as bu rla s  oco rriam  a todo 

instan te.

Iran ilson  B uriti, com en tando um discu rso  relig ioso  d irec ionado à condu ta  de 

m ulheres, enfa tiza  que e la  “é po lic iada  em  suas atitudes po r um a rede de saberes, den tre  os 

qua is  s itua-se o pensam en to  de base  cató lica, que ordena a m u lher, con tro lando  seus gestos, 

seus desejos, suas em oções através de fó rm ulas sag radas” . 4

A nalisando  os p rocesso s pesqu isados  podem os questionar se isso  realm ente 

acontecia. Se a m u lher é to ta lm en te  contro lada  po r um a rede de saberes, po r que engravida 

antes do  casam en to , num a cidade p redom inan tem en te  rural, que ainda e ra  in fluenc iada  pelo

Cf. O L IV E IR A , Iran ilson  B uriti. Façamos a família à nossa imagem: A  con stru ção  e conce ito s  de 

fam ília  no  R ec ife  M ode rno  (década  de 20  e 30). D ou to rado  em  H istó ria , R ec ife -P e , 2002 . p . 278
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s is tem a  pa tria rcal, com o é o caso  de C am pina G rande e reg ião no período  pós-p ro c lam ação  da 

R epública  até 1920?

N o processo  que tem  com o réu M arcelino  F ranc isco  de A lm eida , acusado de 

de flo ra r a o fend id a  F lo rênc ia  M aria de B rito , em  jane iro  de 1906, na V ila  de S o ledade, term o 

desta  C om arca  à época, po r exem plo , pudem os perceber um a queb ra  de regras. A  perd a  do tão 

estim ado  “te sou ro” se deu  som ente porque o ofenso r, segundo a própria  deflo rada , seduziu -a  

pa ra  ob te r a sua  honra com  falsas  prom essas de casam en to , de ixando-a  grávida . O ra, verifica- 

se que a burla  da reg ra  ocorreu  n itidam ente  po r F lo rênc ia  para se con segu ir  um a prem iação , 

qual seja  o casam en to  com  o seu ofenso r. Por ou tro  lado , um a das testem unhas do  processo , o 

Sr. S eve rino  A lves de M aria N óbrega, casado, de 53 anos, ao se r indagado ace rca  da conduta  

da  m oça, se a m esm a tinha pecado ou  se já  nam orou  com  qualquer outro  c idadão , respondeu : 

“e lla  tem  sido  um pro to typo  de saudosa  v irg indade  e v irtude” .5 O depo im en to  dá con ta  da 

ó tim a condu ta  de um a pessoa  que, apesar do  ad je tivo  m encionado  pela testem unha , burlou  um  

m odelo , po rque ace itou  as prom essas e se en tregou  ao seu  ofenso r, e squecendo -se  dos 

prece ito s  re lig io sos e sociais.

V ale salien tar, no en tanto , que o m odelo  referido  d irec ionado às novas norm as 

cosm opo litas  não estavam  ainda en ra izado  em  nossa  reg ião , v is to  que a d issem inação  dessas 

novas p rá ticas  se deu  em  grau  m ais elevado nos grandes centro s, a exem plo  do p róp rio  R io de 

Jane iro , onde se in iciava um a reform a urbana para enquad rar a  cidade m arav ilhosa  nessa nova 

d im ensão  cosm opolita .

A  m u lher que consegu isse  casa r-se  v irgem  estaria  p ron ta  para o m atrim ôn io , 

sendo c la ssificada  com o santa e ordeira. A dem ais , os relig iosos e a elite  b rasile ira  de bases 

trad ic iona is  p re tendiam  difundir um d iscu rso  de com portam en to  dom inado r, repreendendo o 

sexo  e a lib id inagem , m esm o entre os cônjuges, assoc iando  a im agem  da nação  à fam ília  

sadia, d irec ionando  a m u lh er a um  ser assexuado , lim itando o sexo à p rocriação , pa ra  se 

erguer fam ílias  sadias  e re lig iosas. N essa  com paração  de fam ília  e re lig io sidade, Iran ilson  

Buriti nos d iz: “ E urgente, tam bém , e rguer um a nação  que seja m ais um a im agem  re lig io sa  do 

que  um a “co rte ” política , chefiada  po r um  sacerdo te  que é pai, conselhe iro , ob je to  de culto  e 

louvor” .6

N os p rocesso s podem os  perceber a im portânc ia  dessa sin ton ia  de E stado  com  a 

relig ião . H o je  em  dia caiu  em  desuso , m as nos term os de aud iênc ia s  dos p rocesso s 

p esqu isados pudem os verificar que quando  a da ta  era m encionada  nas assen tadas e  nas  várias

6
Cf. P rocesso . S /N , R éu: M arce lino  F ranc isco  de  A lm eida , S o ledade , C am pina  G rande , 1905.

C f. O L IV E IR A , Op. C it., p. 283
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peças  que com punham  desde  o inquérito  até  a  ação  penal, escrev ia -se , po r exem plo , o 

seguin te: “A os treze  d ias do  m ez de setem bro  do  anno do  N asc im en to  de N osso  Senhor Jesus 

C hristo , de m il o ito cen to s e noven ta ...” .7 8 Percebe-se, desta  form a, um a harm on ia  envo lvendo  

a ju s tiç a  e a igre ja , esta  ú ltim a um a das responsáve is  pe la ve icu lação  de condu tas  adequadas 

para  se v iv e r bem  em  um a sociedade  que  tem  com o represen tação  da fam ília  um  tem plo  

re lig io so , num a nação  santa, capaz  de gera r e pa rir hom ens e m ulheres vo ltado s  para  a ordem  

e o prog resso . A  m u lher dev ia ser “po lic iada  pe la Igreja através do a lta r e do  confess ionário , e 

pelo  E stado  através de ju ris ta s  conservadores que elaboraram  o C ódigo  Penal de 1890 e o 

C ód igo  C ivil de 1916”s. D esta  form a, esse casam en to  de re lig ião  e ju s tiç a  se d irec ionava  para 

um a no rm atização , que nem  sem pre era abso rv ida  e v iv enc iada  po r todos ao  m esm o tem po.

O s códigos  de com portam en tos e suas burlas tam bém  são com en tado s  pela 

h is to riado ra  S ilede  Leila  C avalcanti, quando  a m esm a se refere ao paradoxo  social v iv enciado  

em  m eio  ao cosm opo litism o  e a ten ta tiv a  de incorporação  dos p receito s  no rm ativos na 

tran sição  do pa tria rcalism o  para a sociedade  burguesa.

Os com portam en to s, va lo res, a fetos e atitudes soc ia is, de fe ição  tam bém  

urbana , p rovocavam  a já  referida  falência  de v e lh o s  v a lo res  m ora is  e 

fam ilia res. E sse  desen ra izam en to  e essa  deso rg an ização  nos cód igos de 

condu tas  m ora is, sexuais  e de soc iab ilidade  das fam ílias , são tem idos pe la s  

in stitu ições d isc ip lin ares , e spec ia lm en te  a ju ríd ica , que  in stitu iu  as no rm as, 

os códigos  e as condu ta s  soc ia is  que deveríam  ser segu idas, m as  que  eram  
quase sem pre  b u r la d a s .9

V erifica-se  que oco rria  um  certo  receio  das in stitu ições em  m eio  a essa  nova 

sociedade  que  se ins taurara  em  nosso  país, sem pre se verificando  a lei se r v io lada  ou  burlada. 

O pa ís  não  estava  preparado para v iv enciar essa estra tég ia  cosm opo lita , que se in stau rara  no 

in ício  do século  por conta  do  desenra izam en to . Portan to , no  B rasil, essa  espéc ie  de 

abu rguesam en to  da sociedade, com  os seus códigos e padrões de com portam en to s, foram  

abso rv idos  e reap ropriados  de acordo com  a realidade  de cada região.

O s leg is ladores  eram  pessoas ligadas à  nova  sociedade, m as po r outro  lado  ainda 

po ssu íam  ra ízes patria rcais . O s cód igos de condu tas  repub licanos  e sua ve icu lação  não 

poderíam  ser elaborados de outra form a. O  m ach ism o  p redom inava  nesse  sen tido , re tra indo os 

dese jo s fem in inos e a sua possib ilidade  de ascensão  social e po lítica, ao  tem po em  que a

Cf. P rocesso . S /N , R éus: Jo sé  L úcio  e Jo sé  C o sm e. V árzea  de A lagoa , A rquivo: I o T rib una l do  Júri -  

Fó rum  A fonso  C am pos, 1890.

8 C f. O L IV E IR A , Op. C it., p . 290 .

Cf. C A V A L C A N T I, S ilêde L e ila  O liv e ira . Mulheres modernas, mulheres tuteladas: o d iscu rso  ju ríd ic o  

e a m o ra lização  dos cos tum es -  C am pina  G rande  1930/1950 . M estrado em  H istó ria , R ec ife -P e , M arço , 2000 ., p. 

03.
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ig re ja , que tinha  um a grande influ ência na  d ivu lgação  de suas doutrinas e no rm as, p ropagava  

um  discu rso  d irec ionado  às m u lheres, p rocurando  in tro je ta r nelas a cu lp a  e angústia , 

rep rim indo -lhe  o p razer sexual, porque o E stado  dev ia com eçar no lar. D o con trá rio , a m ulher 

pode ser enquad rada  num a d im ensão  dep ravadora .

A  m odern id ade  é descrita  com o  um a m ulher p e rv e rtid a  e pe rv ertedo ra ; é 

pu ta  tal qual a m ulher que  ado ta  os seus estilos . A  m u lh er despudo rada  traz 

consigo  as m arcas  do  pecado , da doença, da anorm alidade , das p rá tica s  que 

subvertem  a o rdem  e p rovocam  a deso rdem , que fo rm am  su je ito s  

descons tru to res , rebe ldes à  regra, à  ação  d isc ip lin ada.

Portan to , a p redom inância  do  dom ín io  m ascu lino  e ra  p rio rid ade  num a sociedade  

desen ra izada , não reconhecendo  que a m u lh er tam bém  pode ría  ter d ireito  ao  p razer sexual. Os 

hom ens  evitavam  re lações sexua is  m ais p razerosas com  suas esposas para não  desperta r o 

p razer nas m esm as, m an tendo-as  assexuadas, po r ou tro  lado se de le itavam  e esban javam  

ero tism o  com  as prostitu tas. E stas sim , po rtado ras de artes sexuais  e p razerosas. M as, será que 

rea lm en te  as m u lheres casadas não  sentiam  prazer?  Será que elas tam bém  não poderíam  

d is fa rçar que não  estavam  sen tindo p razer no m om ento  da relação  ou poderíam  tam bém  se 

u tiliz a r de outro s “exped ien tes” , a fastados  do  con tro le  m ascu lino , para v iv enc ia r e sse  prazer?

N o in ício  do século  um a dança  tida com o indeco ro sa  era p ra ticada  nas casas 

noturnas brasile iras , p rinc ipa lm en te  cariocas. T ra ta -se  do m axixe. E ssa  dança  era rep rovável 

pe la  e lite , po r se r escandalosa  devido  aos excesso s de m ov im en tos e à vo lub ilid ade , que 

estim u lavam  o ero tism o. M as, segundo  E lias T hom é Saliba, ela era p ra ticada  nos lares, por 

m u lh ere s  in teg ran tes  da elite, na au sência  do m arido , num a oportun idade  de d esfru ta r de um a 

burla .

Persegu ida  nas ruas  p e la  po líc ia , a dança  (o m axixe) e ra  condenada  p e la  elite  

que, no  entanto , acabava  po r ser can tada  e d ançada  no  in te rio r das  casas 

b rasile ira s  p o r sin haz inhas e sinhás, com o  um  fru to  p ro ib ido  saboreado  à 
socapa, num  desperta r  go sto so  dos in stin to s d a  raça” . 11

Por isso , assim  com o o M ax ixe , o p razer sexual afastado  do con tro le  m ascu lino  

tam bém  pode te r sido  um a form a de burla  à época, tan to  pe las  m u lheres m ais  d irec ionadas à 

c lasse  popu la r quan to , de fo rm a m ais sig ilosa, pe las  “bu rguesas” .

Portan to , observam os nos p rocessos que, apesar da popu lação  se encon trar sob o 

dom ín io  das forças estratég icas da no rm atização , tan to  eclesiástica  quanto  ju ríd ica  e

1U Cf. O L IV E IR A , Op. C it., p . 284.

Cf. S A L IB A , E lia s Tom é. “A D im ensão  C ôm ic a  da V id a  P rivada  na R epúb lica” . In: S E U V C E N K O , 

N ico lau . História da Vida Privada No Brasil. V. 03. São  Pau lo : C om panh ia  das L etras, 1998.
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jo rn a lís tica , as táticas de desv ios  de reg ras eram  vivenc iadas p rinc ip a lm en te  na popu lação  

m enos in fluen te  da  sociedade.

José  M urilo  de C arvalho , na obra  “Fo rm ação  das A lm as” , nos traz um a leitura 

sob re as m ulheres com o sendo seres m ais que im portan tes para a idealização  dos in te lectua is  

que d ese javam  fo rm ar um a R epública  forte  e im aculada. O exem plo  d isso  é a p róp ria  im agem  

da R epública  M ariana .12 D e um m odo geral as no rm as de conduta  de um  réu no rm alm en te  

eram  de term inan te  para a  sua condenação  ou  ab so lv ição , m as no caso  de c rim es sexuais , o 

que in te re ssava  não  era s im plesm en te  condenar um  acusado nem  abso lvê-lo , e ra  ac im a  de 

tudo  fa zer com  que a popu lação  não fugisse  às regras, p rinc ipa lm en te  as m ulheres.

1.2 O Discurso da Justiça

N os p rocesso s c rim ina is  estudados pudem os perceber que  os m ag is trados, 

advogados e prom otores  se u tilizavam  de alguns teóricos do  cam po ju ríd ico  para esc la recer e 

e lu c idar questões im portan tes  para a  decisão  ou op in ião  acerca de de te rm inados crim es. 

D entre  eles, o fam oso  V ive iro s de C astro , que sem pre se p reocupava  em  con tr ib u ir  para a 

d im inu ição  da c rim ina lid ade, bem  com o com  a insegurança dos ju iz e s  na in te rp re tação  e 

ap licação  da lei penal, com o por exem plo , no p rocesso  em  que o Ju iz  absolveu  o réu  citando  o 

autor referido .

Para que ex is ta  crim e de deflo ram en to , p a ra  que o fac to  incrim inado  do 

accusado  possa  com o  tal se r considerado, é necessá ria  a conco rd ânc ia  dos 

d iverso s e lem en to s do  d e lic to , a saber, que  tenha  havido  copu la ; que  a 

m ulher seja  v irgem  ao tem po  daquella; que seja  m eno r de 21 annos; que  o 

seu consen tim en to  tenha  s ido  obtido  m ed ian te  seducção, engano  ou  fraude. 

A  falta  de qua lquer um  deste s  e lem en to s im po rta  na não  c rim in a lid ade  do 

acto . Logo não  só  é da com petênc ia  do  Ju iz  da cu lpa , com o  é p a ra  elle  um  

rigo roso  dever, exam inar os elem en to s do  crim e, consta ta r-lhe  a ex is tência  

(V iveiro s de C astro  -  D e lito s  con tra  a honra  da m ulher). 13

Sabem os que com  o início  da R epúb lica  a lgum as in stitu ições com o a im prensa, a 

ju s tiç a , a  igre ja , a escola , dentre ou tras, lu tavam  para  se con figu ra r em  nosso  país um  m odelo  

fam ilia r, onde se pudesse encontrar pessoas de bons costum es, orde iras, pa trio ta s , en fim , uma 

sociedade  p reparada  para ab so rver um  m odelo  bu rguês de fam ília , p redom inando  o respeito  às 

m ulhe res e o com portam en to  sexual, re inando  as boas condutas , a fastando a p rom iscu idade  

do  pon to  de v is ta  sexual, e defendendo  a v irg indade  das m u lheres até que venham  a se

Cf. C A R V A L H O , Jo sé  M urilo  de. Formação das Almas: O 

Pau lo : C om panh ia  das Le tras , 1990.

A pud P rocesso  S/N . R éu: Jo sé  C assiano  B arbosa , 1906.

Im aginário  da R epúb lica  no  B rasil. São
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casarem . M arta  de A breu  E steves se refere  à  V ive iro s de C astro  com o  um  ju ríd ico  

ex trem am en te  com prom etido  com  a m elho ria  dos com po rtam en tos sexuais . “V ive iro s 

rep resen tou  o que de m elhor o conhec im en to  ju ríd ico  pode ría  p roduzir sobre  in frações sexua is 

pa ra  que fo sse  possível um  contro le  dos com portam entos am orosos  popu la re s” 14. D esta  

form a, p e rcebe-se  que V ive iro s a lm ejava  um a espéc ie  de “no rm alidade” dos com portam en tos, 

pois  p rá ticas  de m asturbação , onan ism o, safism o  ou  pederastia  eram  abom ináveis  na  v isão  do 

ju ris ta .

Em  re lação  às v ítim as de deflo ram en to , nos seis p rocessos pesqu isados, no 

período com preend ido  entre 1890 e 1920, não  pudem os consta ta r um a v itó ria  fem in in a  de 

im ed ia to , v is to  que em  seis deles apenas um a condenação fo i id en tificada. T rata -se  do 

p rocesso  que tem  com o  v ítim a  a m eno r M aria  do Ó Espírito  Santo , um a pobre , m ise ráve l, que 

se enquad rou  em  todos os p ré -requ is ito s  ex ig idos  para a incu rsão  do seu ag resso r nas  sanções 

p rev is ta s  no art. 274  do  C ódigo  Penal. N ão  obstan te , a sen tença  que condenou  o réu  a dois 

anos e onze m eses de p risão  fo i re fo rm ada  pela Instância  Superio r, ab so lv endo -o  das 

acusações a ele im postas.

C onsiderando  que a a ttestação  da ex is tência  dos c rim es  de acção  

perm anen te , a  sua  com provação  ju d ic ia l é o co rpo  de d e lic to , cu ja 

im po rtânc ia  nos c rim es de de flo ram en to , p o r sua n a tu resa  esp ec ia l a inda  é 

m aior; considerando  que o corpo  de de lic to  de fls. c inco  e se is  p e la  sua 

in su ffic ienc ia  é com o  se não  ex istisse, p o r to rn ar-se  im prestáve l pa ra  dar a 

certeza  da ex is tênc ia  do  defloram en to , po rque  respondendo  os pe rito s  

a ff irm ativ am en te  ao p rim eiro  quesito , d izem  com  re lação  aos dem ais  que foi 

occas ionado  po r qua lquer agente  traum ático , e  que ignorão  se houve  cópula  

carnal, condição  ind ispensável pa ra  ex is tênc ia  deste c rim e .15

A  refo rm ulação  da sen tença  se deu  p rinc ipa lm en te  pelo  a rgum ento  de que o 

exam e de co rpo  de de lito  estaria  ineficaz para  esc la rece r se houve  ou  não a cópu la  carnal. 16

N a época estudada, in íc io  da repúb lica, na nossa  cidade, não  hav ia  um a to tal 

con fiança  nos laudos ju n tado s  aos au tos. N os quesito s form ulados indagava-se  ace rca  do 

deflo ram en to , qual o m eio  em pregado, se houve  cópu la  carnal, se houve v io lênc ia  pa ra  fim  

lib id inoso , em  que consis tiu  o ato , se  em  v irtude  do m eio  em pregado  a v ítim a  ficou  

im possib ilitada  de re sistir e defender-se. M as as respostas  aos quesito s  não  traz iam  m uito

14 Cf. E S T E V E S , Op. C it. P. 36.

Cf. P rocesso . S /N , R éu: Jo aqu im  C haves Pequeno , A lto  A leg re , C am pina  G rande , A rqu iv o : I o T rib unal 

do  Jú ri — F ó rum  A fonso  C am pos, 1905. O p tam os em  m an te r a ca lig ra fia  orig ina l da época.

O ra , no s  d ias atua is , com  todo  o apa ra to  tecno ló g ico  d ispon íve l, a inda  ex is te  in e fic iê n c ia  e pouca  

con fiab ilid ade  nos exam es da alçada  c rim ina lís tic a . D igo  isto  po rque  po sso  acom panhar o s rec lam es dos ju iz e s  e 

p ro m o to re s  no  co tid iano  fo rense , m as p refiro  não  op in a r sobre  o s m o tivos desta  d e fa sagem  p a ra  não  en tra r em  

ou tra  a lçada.
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esc la recim en to . Sabia -se na m aio ria  das vezes que os h ím ens das v ítim as e ram  de fato 

v io lados, com  dila tação  da vagina e sem  vestíg io s  de v io lência. M as no caso  de M aria  do Ó 

do E spírito  San to , consta tou -se  que havia  d ilaceração  do h ím en , m as que o m eio  em pregado 

hav ia  sido  qu a lquer agente traum ático , não esc larecendo , desta  form a, se houve  ou  não a 

cópula  carnal. D esta  form a, pode ser que esta  afirm ação  d irec ione para  um  certo  tipo  de 

pro teção  da ju s tiça  em  re lação  ao réu.

N o  capítu lo  in titu lado  “A hon ra  sexual e  a  lei republicana” , que  fala  da hon ra  e da 

h im eno la tria  na P rim eira  R epública, Sueann C au lfie ld , argum en tando a obra  Sexologia 

Forense, de Pe ixoto , nos diz em  re lação  aos estudos do h ím en , que teve suas bases na ciência  

européia:

Em  pau ta  estava  a p rec isão  da p rova  m éd ica  da v irg indade  fem in in a , ou  da 

sua  ausênc ia, nas d ispu tas  lega is  sob re a honra  perd ida . E ssa  ev id ência  era 

fo rn ec id a  pe lo s  espec ia lista s  em  m ed ic in a  lega l p o r m eio  de exam es 

ob riga tó rios  nas  v ítim as  fem in inas de c rim es sexuais , m esm o  quando , 

supo stam en te , a v irg indade  p rév ia  da v ítim a  não era  ju rid icam en te  relevan te , 

com o na m aioria  dos pa íses  eu ropeus. 17

Segundo  a au tora, no B rasil, a  v irg indade  an te rio r à reação  sexual estava  quase 

sem pre em  discu ssão , pois  o exam e de corpo  de de lito  nos casos de crim e  de deflo ram en to  era 

ex trem am en te  im portan te  para a e lu cidação  da dúv id a  acerca da v irg indade  ou não. A  au tora 

tam bém  m ostra  a  d iferença  cu ltura l dos la tinos em  re lação  aos eu ropeus . Enquan to  estes 

seriam  ind iferen te s  ao h ím en , aqueles  teriam  um a espécie de fe tich ism o  do  h ím en . A  au to ra  se 

refere  a um  período  em  que houve  um a p rocura  m ais  in tensa  pela ju s tiç a  das m u lheres que 

eram  de flo radas, p rin c ipa lm en te  no R io de Jane iro .

O u tra d ificu ldade que observam os, desta  fe ita  na nossa fonte em pírica , era a  de se 

com pro var a época  do  crim e  para se desvendar se houve o a ten tado  ao pudo r sem  o 

defloram ento . U m  fato  in teressan te  é que  gera lm en te  esses exam es só eram  rea lizados em 

pessoas rea lm en te  pob res e m iseráveis, po is  sabem os que entre as fam ílias  m ais abas tadas  a 

“con fu são” se reso lv ia na m aio ria  das  vezes sem  a in tervenção da ju s tiç a . Por isso  que se 

dava tan ta  im portânc ia  p ara o com portam ento  da ofend ida  antes do fato.

M arta de A breu  E steves faz re fe rênc ia  em  sua  pesqu isa  a m ulheres cario cas  que 

a rgum en tavam , em  seus depo im entos, que perderam  a v irg indade e foram  deflo radas, e no ato 

sexual sentira  m u ita  do r com  perda  de sangue. Isso  pode ría  rep resentar um a ten ta tiv a  de 

enganar todo  o aparato  ju ríd ico  em  busca de um a v itó ria , que na m aioria  das vezes  o triunfo

Cf. C A U L F IE L D , Suenann . Em defesa da honra: m o ra lid ade , m odern id ade  e nação  no R io  de Jane iro  

(1 918 -1940 ). C am p in as, S/P: E d ito ra  da U n icam p , C en tro  de P esq u isa  em  H is tó ria  Soc ia l da C ultu ra , 2000 , p. 52
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era o casam en to  com  o “ag ressor” , j á  e ra  tam bém  um a fo rm a dos popu la res  coadunarem  com  

a carac te rização  que a ju s tiça  faz ia  do deflo ram en to . M arta de A breu  E steves , analisando  um  

trecho do d iscu rso  de um  advogado  de defesa, se  refere à  m ulheres que p re fe riam  ser 

“deflo radas” quando estavam  m enstruadas.

A  insis tênc ia  de M aria  p a ra  que  ele tivesse  re lações  com  ela e a  to da  a p ressa  

era pa ra  encobrir  falta  sua  an te rio r recen tem en te  suced ida . Por isso  é que 

M aria a p rim eira  vez  que o ob rigou  a ir com  ela  à  casa  de p en são  qu is  ter 

relações com  ele estando  m enstruada, pa ra  que , havendo  o sangue 

catam en ia l, e le  se convencesse  de ter sido  o au to r do d e flo ram en to .18

A  v irg indade  antes do con ta to  sexual de que tra ta  os p ro cessos era p ré -requisito

fundam en ta l para a configu ração  de crim e de defloram en to , m as, com o já  d issem os, os

exam es eram  falhos. A dem ais, a o fend ida  dev ia te r m enos de 21 anos e tinha  de esta r p rovado

que o con sen tim en to  da perda  de um  “te sou ro” seria  po r sedução, engano  ou  fraude. Essa

m etá fo ra  do tesouro  se referindo  à v irg indade  tam bém  está  exp lic itada  na ob ra  de M arta  de

A breu  E steves ao analisar os d iscursos  dos ju ris ta s , a exem plo  do p róp rio  V iv e iro s de C astro ,

quando o m esm o afirm a em  suas dou trinas  ace rca  do d ireito  púb lico  ou  p rivado  e da

in te rvenção da Ju stiça  Púb lica em  crim es de deflo ram en to  envo lvendo  m u lheres pobres,

refo rçando  que a v irg indade  é um a questão  de hon ra  fam iliar:

Se um  pai, traba lh ado r pob re , tiv esse  em  sua  fam ília  um  caso  de 

deflo ram ento , a ju s tiça  pode ria  in terv ir , p ro tegendo as econom ias  pa rcas  do 

operá rio , fe itas  à cu sta s  de do lo ro sas p rivações , a  v irg indade  de um a pobre  
m oça, seu ún ico  te s o u ro .19

B oris Fausto , citando Edw ard  Shorter, faz um a com paração  de c rim es sexuais  em  

grandes cidades e pequenas com unidades. E le afirm a que em  re lação  a estas “pod ia  se 

con tro la r com  m aio r rigo r os passos de seus m em bros m ais jo ven s, seja  no lazer co le tivo , seja  

a través  dos nam oros ofic ia is  p rev iam en te  a rran jados pelas fam ílias”20. M as, em  do is  dos 

p ro cessos  pesquisados, um  deles o riundo  da c idade  de Q ueim adas, que tem  com o  acusado 

Joaqu im  C haves Pequeno e com o v ítim a M aria do Ó Espírito  Santo , ou tro  do lugar conhecido  

com o  B aixa  V erde, tam bém  term o do  m un ic íp io  de Q ueim adas, que tem  com o ag resso r 

A nton io  V ello so  e com o agredida M aria Izabel do  E spírito  Santo , não co rrobo ram  com  essa 

a firm ativ a , v is to  que em  am bos os casos as m oças ag red idas  estavam  com  casam en tos 

con tra tados e acabaram  tendo  re lações sexuais  com  ou tros hom ens. P odem os perceber que as

1B Cf. E S T E V E S , O p. C it., p. 61.
19 Cf. E S T E V E S , Op. C it..

C f. F A U S T O , B oris. Crime e Cotidiano: a c rim in a lid ade  em  São P au lo  (1880 -1924 ). São  Paulo : 

B ras ilie n se , 1984.



19

m ulhe res passavam  a d ese ja r outros hom ens. Pa ra  que houvesse  a in te rvenção  do  M inistério  

Público  para re sguardar o d ireito  do  “te sou ro” e ra  p reciso  com provar a  m ise rab ilidade  da 

ofend ida , do con trá rio , a  defesa do ag resso r poderia  d ispor de m ais fac ilidade  para  consegu ir  

ju lg a r im proceden tes  as acusações ou até a rqu ivar o processo  po r m eios legais, inc lu indo  a 

prescrição .

Em  face  do  p ré -requ is ito  da m iserab ilidade , pudem os enxergar nos p rocessos 

re lações de pessoas sim ples, de rendas parcas, en fim , o universo  popu la r v iv enciado  na época  

estudada  (1890-1920). Po rtan to , a lgum as jo v en s  in teg ran tes  das c lasses  popu la re s  de C am pina 

G rande  e reg ião  já  p rocu ravam  a políc ia  e, consequen tem ente , a Justiça , para dar provas 

concre ta s  de que a honra  era um  a tribu to  p rec io so , e p rec isava-se  “v ingar” a  sua hon ra  através 

de um  processo  crim e. C on tudo , a p rocura  pe la  ju s tiç a  passou  a ser m ais  in ten sific ada  a partir 

de 1930.

N o d iscurso  ju ríd ico , a honra  era assoc iada  à v irg indade  e ao  ideal de casam en to , 

m as assoc iada  ainda  a atitudes m ora is , que s in ton izavam  com  os bons com portam en to s 

prev is to s  nos códigos  e nos m odelos que a sociedade burguesa  p re tend ia  im p lem en ta r em  

no sso  país, no  período pós-p roc lam ação  da  república. A  m ulher assexuada  e m ate rna  seria  

um a espéc ie  de padrão  republicano, sendo  a passiv idade am orosa  sua  m arca  principal. Por 

isso , re fo rçando o que d isse an teriorm ente : o com portam en to  fem in ino  era de extrem a 

im portânc ia  para a decisão  jud ic ia l no  tocante aos crim es de defloram en to .

B oris Fausto  tam bém  faz refe rência  a alguns dou trin ado res da  esfera  ju d ic ia l, a 

exem p lo  de A ld rovando  F leu ry , que pub licou  na R evista  dos T ribunais  n° 69 , de fevere iro  de 

1929, um a re fe rênc ia  à ingenuidade  fem in ina , afirm ando que a m ulher deve  ser firm e em  não 

acred ita r em  p rom essas de nam orado em  face do seu  caráte r so lene. A dem ais , esse tipo  de 

p rom essa  fe ita  no  ca lo r da hora, no m om ento  da sedução, pode se con figu ra r num  ato 

lib id inoso  e conseqüen tem ente  à deson ra . D esonra  essa  que tornou-se o alvo  p rinc ipa l da 

pro teção  leg is lativa em defesa  dessa  honra, que é “o instrum ento  m ed iado r da estab ilid ade  de 

in stitu ições socia is  básicas  -  o casam en to  e a  fam ília ”21.

D o is artigos  do  C ódigo  Penal de 1890 são  bastan te inc isivos na d efesa  da honra: 

O artigo  266 se refere ao crim e de aten tado  con tra  o pudor de um  ou outro  sexo , po r m eio  de 

v io lênc ia  ou am eaça com  o fim  de sac iar pa ixões  sensuais ou po r depravação  m oral; e o artigo  

267, do m esm o cód igo , se refere ao crim e  de deflo ram en to , sendo este ú ltim o o que nós nos 

a tem os  no m om ento , defin indo a p reocupação  cen tral da sociedade  com  a honra  m ate ria lizada

21 Idem .
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em  um a peça  do  corpo  hum ano , qual seja  o h ím en . E ssa  m em brana, com o  v im os, fac ilita  o 

con tro le  da sexua lid ade  porque faz  a d is tin ção  entre m u lheres pu ras e im puras. E ssa 

p reservação  do  h ím en é fundam en tal para que a  m u lher seja  selada, para  que seu “te sou ro” 

con tinue  a lhe tranqü ilizar num a sociedade que defende  a p reservação  da v irg indade .

O s hom ens tam bém  tem iam  deflo rar as m u lheres an tes de se casarem  ou de 

casa rem -se  com  um a m u lher já  deflo rada  po r ele ou po r outro , para não  se r alvo  de c rítica  e 

fofocas. B oris faz refe rência  a  um  processo  em  que um  jovem  de 19 anos é acusado de 

deflo ra r sua  ex-noiva, porém  as suas a legações defensivas dão con ta de que te ria  pra ticado 

com  a  noiva  atos de lib id inagem , “pondo-lhe  nas coxas, no ânus e até na boca  o seu  m em bro 

v iril, porém  não a deson rou”22. Podem os perceber nesse depo im en to  que, apesar dos atos 

lib id inosos que podem  ter sido  pra ticados, não  se con figurou  em  crim e de deflo ram en to , 

po rque o h ím en  não  foi v io lado, segundo  os argum entos do acusado.

Por ou tro  lado , percebem os que b rigas de fam ília  acabavam  na ju s tiça . É o caso 

do p rocesso  em  que  José  C assiano  B arboza, casado  com  um a irm ã da o fend ida , é acu sado  de 

no m ês de dezem bro  de 1903, v io la r a honra  de Jo sepha  M aria da C onceição . E les m oravam  

na m esm a casa. O  prom oto r, ap roveitando  a oportun idade, alega na denúncia  que o acusado 

te ria  idade para  pensar, m as deu la rgas à seus in stin to s dep ravados deflo rando  a m enor, 

v io len tando  os m ais  sag rado s laços de honestid ade , da fam ília  e m esm o da natureza . O irm ão 

da  ofend ida , Pedro  F ernandes do R ego, alegou que tinha ficado com o tu to r de suas irm ãs em  

face do fa lecim en to  dos seus pais e que o acu sado  realm ente teria  com etido  o deflo ram ento  

con tra  a  sua  irm ã m enor.

A s dem ais testem unhas foram  un ifo rm es em  afirm ar que o réu p ra ticara  o crim e 

po rque  ouviram  do próprio  acusado, tendo em  v is ta  que sua  m u lher, irm ã da o fend ida , estava  

doen te  e não  tinha  m u ito  tem po de v ida , tendo desta form a o acusado p rom etido  à ofendida  

que casa ria  com  a m esm a assim  que sua irm ã v ie sse  a falecer. No en tan to , a exceção  foi a 

te stem unha  José  Lopes de O liveira B orba, de sessen ta  e qua tro  anos de id ade, v iúvo, 

agricu lto r e m o rado r do  S ítio  José V elho , que a firm ou que a ofend ida  lhe d isse ra  que teria  

fe ito  d eclarações  con trá rias na po líc ia  porque tem ia  de que o o fenso r lhe v io len ta sse , po rque o 

seu  cunhado fo ra  am eaçado  de apanhar pe la po líc ia  caso  não con fessasse  ser o au to r do 

deflo ram ento . Portan to , se realm ente a ofend ida  tivesse feito  tal afirm ação, quem  seria  de fato 

o seu  de flo rador?  Todav ia, num  m om ento  posterior, a ofend ida  nega este  depo im en to  feito 

po r Jo sé  Lopes.

22 Apud FAUSTO, Op. Cit., p. 181.
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A  testem unha  José  Lopes, com o  v im os , afirm ara que a v ítim a teria  lhe d ito  que o 

au tor do seu deflo ram en to  não  tinha  sido  José  C assiano  B arbosa, por ou tro  lado , o réu , em  seu 

in te rroga tó rio , a firm ara  que a denúncia  foi fe ita  po r m o tivos de in trigas  en tre ele  e seu 

cunhado , irm ão da v ítim a , e que con fessou  a p rá tica  peran te  o de legado , na esfera  ju d ic ia l, 

po rque  tem ia  so fre r algum a v io lênc ia  po r parte  da  fam ília  da  ofendida . V erifica-se  que neste 

caso  pode  te r ex istido  um a briga fam ilia r envo lvendo  a ju s tiç a  num  suposto  c rim e con tra  o 

“te sou ro ” da  honra, tão  im portan te nesse con tex to . M as a sen tença foi ju lg ad a  im proceden te  

po rque , apesar das testem unhas não fazerem  re fe rênc ia  à desonestid ade  da deflo rada ; apesar 

da  con tradição  verificada  no depoim en to  da testem unha Jo sé  Lopes, os a rgum en tos do 

m agistrado  deram  con ta de que a p resunção de inocência  de m oças de fam ília , v iv endo  no lar 

dom éstico , deve-se conservar a v irg indade  do co rpo  e a d ignidade dos sen tim en tos.

D este  m odo, com  base nas dou trinas  de V iveiros  de C astro  e se re fe rindo  ao 

exem p lo  da m oça que se en tregou a um  rapaz sabendo  ser ele  noivo  de ou tra , p róx im o  a 

estiv er o casam en to , o m ag istrado  alegou que não hav ia com o condenar o réu.

N o caso  do processo  em  com en to , restou  esclarecido  que a m oça  en tregou-se  de 

fo rm a consc ien te  a um  hom em  casado , alegando  que o fato  pertencia  ao dom ín io  exclu sivo  da 

m ora l, a fa stando  a in tervenção da Ju stiça  Pública. C om o a sen tença foi ju lg ad a  im proceden te , 

o réu  fo i so lto  e, conseqüentem en te , a  o fend ida  e seu  irm ão e tu to r não  consegu iram  o que 

pre tend iam . M as pode ser que tudo isso  tenha sido  um a arm ação.

R eforçando essa  questão  de enclausura  fem in ina, m esm o com  a ten ta tiva  da 

em ancipação  da iden tid ade do  gênero  fem in ino , Iran ilson  B uriti percebeu  em  sua pesqu isa 

um a “ linguagem  com um  sobre hon ra  e re lações de gênero: defend iam  o con finam en to  da 

m u lh er sob  a som bra  de um  p ro te to r (pai, m arido , tu to r ou irm ão), d estitu íd a  de um a função 

p rodu tiva  fora do  lar”23.

Portan to , m esm o com  os avanços e as ten ta tivas de m udança do m odelo  fem inino , 

ainda  se p redom inava , p rinc ipa lm en te  no  con tex to  deste trabalho , a iden tidade  fem in ina  

d irec ionada  a um a espécie  de apris ionam en to  ao lar, apesar das  burlas que sem pre  foram  

ve rificadas. A  honra  da m ulher era observada  enquanto  um a m arca de superio ridade  m oral e 

de c iv iliz ação  avançada.

A  m u lher era v ig iada  pe la  sociedade. Suas atitudes eram  lim itadas e m onitoradas. 

N esse sen tido , Fábio  G u tem berg , ao analisar alguns estudos de gênero  que exem plificam  

a lguns  casos  de condutas  tidas com o ousadas de m ulheres in teg ran tes  de um a soc iedade  com

23 Cf. OLIVEIRA, Op. Cit..
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re squ íc io s pa triarcais, afirm a em  um desses  exem plos  que “andar a  certas  ho ras da  no ite  

desacom panhada , ou em  com panh ias duv idosas  e em  certos lugares  poderia  ser um a senha  

para  a  d ifam ação  e estigm as, para o nom e cair n a  “boca  do m undo”24.

C om  base neste fragm ento , podem os perceber a d im ensão  dessa  espéc ie  de 

enclausu ra  fem in ina  v ivenciada  à época. A  v ig ilânc ia  se dava para se m an te r a  trad ição  de 

m an te r a m u lher v irgem  até que venha  a se casar, e após o casam en to , a  trad ição  pa triarcal 

con tinuava  a p redom inar, porque o ob je tivo  era m an te r a m u lher assexuada  e dóc il, adestrada  

pa ra  os afaze res  dom ésticos e  para a  procriação . A  “boca  do m undo” era  tem ida , po rque  os 

este reó tipos e eu fem ism os associados  a  fo focas co tid ianas  en tre os popu la res  poderíam  levar a 

m u lh er pa ra  o  “ fundo do  poço” .

N o cap ítu lo  seguin te m ostra rem os situações m ais co rrique iras  observadas  nos 

p ro cessos no tocante a re lações de populares, de fo rm a m ais concen trada  na voz do  povo , nas 

pa rcerias  fam ilia res , nos conflito s ge rados  po r atos sexuais  tidos com o  ilega is  à época. Enfim , 

ten ta rem os aden trar no universo  popu la r e nas suas respectivas re lações.

24 Cf. GUTEMBERG, Op. Cit., p. 172.
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CAPITULO II -  CRIMES DE DEFLORAMENTO

N este  capítu lo  vam os d ia logar acerca  dos m o tivos geradores dos conflito s 

envo lv endo  as re lações am orosas  no  período  de 1890 a 1920, dando ên fase  às vozes  de 

p essoas m ais sim ples, daquelas que ficam  afastadas dos anais da h istória . A bo rd arem os m ais 

o co tid iano , as prá ticas sexuais  e o d ia  a  d ia dos populares, que m uitas vezes ba tiam  de fren te 

com  os ideais  p rogressistas  e m o ra lis tas  da elite  in te lectua l bu rguesa em  ascensão  à época.

2.1 Práticas, tensões e conflitos.

N a fonte h is tó rica  que esco lhem os, p rocesso s crim ina is , nós pudem os perceber 

com o  ocorriam  as convivênc ias, os tipos de re lações, en fim , o co tid iano  de p essoas  pouco 

in fluen tes  na sociedade, in tegrantes do  m eio  popular.

A nalisando o depoim en to  da v ítim a F lo rênc ia  M aria  de B rito  no p ro cesso  c rim inal 

de de flo ram en to  que tem  com o réu M arce lino  F ranc isco  de A lm eida, fato  ocorrido  no m ês de 

ju nho  de 1905, na V illa  de Soledade, quando  a v ítim a disse:

V ivia m ansa e p ac if ic am en te  em  sua  casa, em  com panh ia  de sua m ãe, seus 

irm ãos e irm ãs, ze lando  m uito  bem  a sua  honra, quando  deu  em  aparecer em  

sua  caza  o cid adão  M arce llin o  F rancisco  d ’A lm eida . E n taum , tra tou  elle  de 

seduzir a responden te , p a ra  ob ter a sua honra, com  fa llazes  p rom essas  de 

casam en to ; e tan to  ilud io -a , seduziu  e enganou , traba lho  o cu rado  de no ite  e 

d ia, nas  horas vagas im própria s , que consegu iu  ella  responden te , en tregar-se  - 

lhe, atten tas  aquellas  p rom essas  de casam en to ; o m as o que  é certo  é que ate 

hoje ainda não  se cazou, de ixando -a  o ffend id a  e g ráv id a , g rav idez  essa  que 

está  de qua tro  pa ra  cinco  m ezes. N ão fossem  as p rom essas  de casam en to , já  

m ais a responden te  lhe teria  en tregue  a sua  honra, de fo rm a  que  fo i esta  a 

arm a  terrível com  que sedusiu -a  e enganou . H o je , p re jud icada  em  sua  honra  

e grávida , rec lam a  as ju s tiç a s  do  T erm o  e da C om arca  e a p e rc igu ição  e 

devido  castigo  do  seu o ffen so r, com  o qual es tá  d isposta  a  c aza r-se ,...25

Percebem os que se trata  de um  processo  de crim e de deflo ram en to  onde  consta  

com o v ítim a  um a “m oça” de fam ília , que v iv ia  em  com panhia de sua m ãe  e irm ãos, todav ia  

não  pôde resis tir às fa lsas  p rom essas  de casam en to  do seu ofensor. N o fragm en to  acim a 

tam bém  ficou  claro  que a ofend ida  p rec isava  convencer as au to ridades  no  que d iz  respe ito  aos 

seus conce ito s  de honra  e valo rização  do  ideal de casam ento .

Po r outro  lado, apesar de um  con tex to  social trad icional, num a sociedade  onde se 

d ifund iam  m u ito s d iscursos  que p regavam  a castidade e o respeito  à honra  da m ulher, 

pe rcebem os que as fam ílias v iv iam  em  harm onia  com  parentes, v iz in ho s  e conhec idos,

25 Cf. P rocesso  S/N . R éu: M arce llino  F ranc isco  d ’A lm eid a . 1906. M an tem os a  g ra fia  o rig in a l do  processo
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predom inando  as re lações de a fin idade no m e io  popular, apesar de serem  id en tificadas  

a lgum as tensões, com o no caso  estudado. O ra, se ex istia  tan to  cu idado  com  a v irg indade , por 

que p erm itiam  a entrada  de hom ens nas casas onde v iv iam  m oças que poderíam  ser 

de flo radas?

F lo rênc ia  M aria de B rito  podería  saber p rev iam en te  da ex ig ência  da ju s tiç a  - pois 

às vezes  as v ítim as  receb iam  orien tação  de com o p restar seu depo im en to  pe lo s p róprios  

po lic ia is  que in stru íam  o inquérito  - podendo  e la  se “en tregar” po r con ta  das fa lsas p rom essas 

de casam en to  do “ ag ressor” , pa ra  ob te r o seu p rêm io  m aior, que se ria  o casam en to , porque 

além  de ser desonrada , possu ía  um a ó tim a  condu ta  e era v irgem , de ten to ra  dos p ré -requ is ito s  

ex ig idos para  a configu ração  de crim e de deflo ram en to . A dem ais, a m esm a encontrava-se  

g ráv ida  de qua tro  para cinco  m eses, m o tivo  pelo  qual seria  inace itáve l para a soc iedade  da 

época, prin c ip a lm en te  a fam ília , a im pun idade  neste caso.

N o m esm o p rocesso , observam os no  depo im en to  da m ãe da o fend ida , Sra. Josefa  

M aria  de B rito , a  lam entação  em face do oco rrido , alegando que  logo  depois que soube  do 

crim e foi procu ra r M arce lino , tendo  lhe d ito: “o Senhor bem  sabia que e lla  e ra  pobre , e  se não 

que ria  casar-se  não  dev ia fazer o que fez” . Logo adiante, ela  d isse: “que sua filha  estava  de 

casam en to  con tra tado  com  um m oço de Boa V ista  de C am pina  G rande, casam en to  este  que 

de ixou  de va lizar-se  porque o m oço que e lla  enxergava  era o Senho r M arce lino” .26 

Percebem os que as m oças não  se subm etiam  m ais às fam ílias com o no período Im perial. A qu i 

elas já  esco lh iam  seus parceiros, m esm o con tra  a  von tade  da fam ília , fug iam  de casam en tos 

m arcados e re lacionavam -se  com  seus pre tendidos.

S ilede  Leila  C avalcan ti defende  que a transição  da fam ília  pa tria rcal para  a  fam ília  

b u rguesa  se deu  “de um a m oral c ris tã  para um a rac ionalização  desse  d iscu rso , de um a 

percepção  do c rim inoso  pecador ao c rim inoso  de linqüen te  pato lóg ico , de um a fam ília  c ris tã  e 

pu ra  a  um a fam ília  c ien tífica  e c iv ilizada , de um ju íz o  eclesiástico  a um  ju íz o  laico ,...”  27

O ra, percebem os c laram ente que essa  transição  do  d iscu rso  ec le siástico  para o 

laico  já  estava flu indo, em bora tim idam en te , na sociedade  cam pinense  de 1890 a 1920. A  

in trom issão  do  público  no privado  através da ju s tiç a  já  estava  sendo m ais  con tunden te , apesar 

das ra ízes  ainda  reinan tes  do  pa triarcalism o . O s casam en tos con tra tados, po r exem plo , não 

tinham  tan ta  im po rtânc ia  para a  população  m enos abastada. A s m oças, com o F lo rênc ia  M aria 

de B rito , sabiam  os cam inhos possíve is  e legais para conqu ista rem  e consequen tem en te  se
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C f. P ro cesso  S/N . R éu: M arce llino  F ranc isco  d ’A lm eida . C am pina  G rande . 1906 

Cf. C A V A L C A N T I, O p. C it., p. 09.
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casarem  com  aque les  que  fossem  m ais in te ressan tes  pa ra  elas, e não para as respec tiv as 

fam ílias .

N o processo  que tem  com o o fenso r Evaris to  Lopes da S ilva, acu sado  de deflo ra r a 

m enor M ariana R osa de L im a, no  m ês de fevereiro  de 1894, no lugar G uabiraba, observam os 

que o c rim e ocorreu  quando  a o fendida  foi am arra r um as cab ras a trás da casa  de seu  pai, 

oportun idade  em  que o acusado a v io len tou . T odav ia , o fato  só foi desvendado porque  a 

o fendida  se encon trava  grávida , sendo fo rçada  pelo  seu gen ito r a  con fe ssar com o  oco rre ra  o 

“c rim e” .

U m  fragm en to  re tirado  do  depo im en to  do  pa i da o fend ida , Sr. João  Soares da 

S ilva , no d ia 14 de agosto  de 1894, prestado  na esfera  ju d ic ia l, m erece  ser analisado .

Q ue em  dias de fevere iro  do co rren te  ano, indo ella  o ffend ida  am arra r um as 

cab ras  atraz da casa  de seu  pa i, e la  o ffend ida  fo i v io len tada  po r E varis to  

Lopes da S ilva, que  querendo  questão  po r sua  m ãe  lem b rou  de que esta  

e stava  de resgua rdo , querendo  g rita r a inda  por D elfina M aria  do  R ozario , 

tra tando  de sua  m ãe, fo i p e lo  m esm o seu  o ffen so r ferida, b a tendo -lh e  a boca, 

d isse a inda  que  a m esm a sua  filha  o ffend ida  lh e  d issera  que  o m esm o 

o ffensor  d isse a e lla  o ffend ida  que a m atava  de faca; d isse  a inda  que a 

m esm a sua filha  lhe d issera  que além  desta  vez, indo  am arra r as m esm as 

cab ras  atraz de sua  casa  fo i de novo v io len tada  p e lo  m esm o E varis to  

p roh ib indo  corrid a  de cham ar po r quem  lhe so c o r re s s e .28

Percebe-se  que a ofendida  foi deflo rada  e ag red ida  fis icam en te  pelo  seu  ofensor. 

N um  prim eiro  m om ento  estava  a m esm a im possib ilitada  de ped ir socorro  em  face  das 

am eaças  do acusado feitas no  calo r da  hora. Por outro lado , o próp rio  pai da acusada, com o 

v im os, afirm ou  que M ariana  R osa de lim a  teria  sido deflo rada  outras  vezes quando  ia  am arrar 

as m esm as cab ras, no  m esm o lo c a l .29

Por outro  lado, nesse m eio  popu lar percebem os que ex istiam  fo rte s  laços de 

am izade  e confiança  entre as pessoas. U m a prova  d isso  é a coerênc ia  e a un ificação  dos 

depo im en to s de testem unhas gera lm en te  casadas, com  pro fissões fixas, narrando  gera lm en te  a 

m esm a h isto rinha  em  re lação  ao crim e. Pode ser que tenha havido  um a espécie  de ensaio  

an te rio r à aud iênc ia  para unifo rm izar a fala  dos depo im en tos te stem unha is  peran te a 

au to ridade  ju d ic ia l .30

Cf. P rocesso  S/N . R éu: E varis to  L opes da S ilva, 1894.

P od ia  se r que os c rim es fo ssem  ev itado s  se a m en in a  não  am arrasse  as cab ritin h as  a trás  d a  casa  dos

pa is.

A in da  hoje  se v e rif ic a  esses  p roced im en to s  en tre  as te stem unhas, p rin c ip a lm en te  en tre  aque la s que 

d e fendem  os réus.
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A te stem unha  A ndré F ranc isco  d 'A raú jo , de tr in ta  e  qua tro  anos de idade, casado, 

agricu lto r, d isse  em  seu depoim en to  que  “alem  de te r sido sem pre bem  respe ito sa  a  offend ida , 

nenhum  ou tro  hom em  frequen tou  a casa  da o ffend id a  com o o acu sado” .31 * *

N essa  re lação  de v iz inhos e fam ilia res as pessoas costum avam  freqüen ta r as casas 

uns do s outros. N essas v isitas gera lm en te  podiam  oco rre r os p rim eiro s con ta to s en tre os 

jo v en s , que acabavam  se apaixonando , pe rm itindo, desta form a, um  rom p im en to  das regras 

pa tria rcais , a pon to  de dar espaço  para que os jo v en s  pudessem  esco lher seus pares, em bora  de 

form a ilícita , ilic itude  essa  tam bém  para o E stado, que à época já  tom ava  para si a 

responsab ilid ade  m aio r de d ifundir os m odelo s e pad rões que deviam  ser v iv enciado s  pela 

popu lação , d im inuindo  o poder da igre ja  e do p róp rio  pai.

N um  artigo de M agali G ouveia  E n g e f , percebem os que a pesqu isa  da refe rida 

autora  tem  um v iés investiga tivo  acerca das estratég ias  no rm atizadoras  no  tocante ao  sexo, 

ana lisando  os d iscu rso s dos m édicos e ju ris ta s  e os s ign ificados das várias  form as 

com portam en ta is  no  tocante ao sexo re ferente  ao período  e local m encionados .

O artigo  ap resen ta  alguns levan tam en tos esta tís ticos de c rim es d iversos, inc lu indo 

os sexuais , bem  com o o su rg im en to  de alguns term os, com o o amasiamento, po r exem plo , 

verificando  a au to ra  que esse term o era bastan te  u tilizado nos jo rna is , na po líc ia  e na p rópria  

ju s tiça , re fe rindo-se  a re lações de casam en tos não  oficializadas. O ra, apesar da ex is tênc ia  de 

um a teo ria  fo rm ulada  para “norm atizar” e pad ron izar as prá ticas socia is  e sexuais , o term o 

“am asiam en to ” aparece  constan tem en te  em  m u ito s dos tex to s que tra ta  da questão , contudo , 

isso  só faz re fo rçar a  tese de que as prá ticas co tid ianas  d iverg iam  dessa teo ria  pensada  pe la 

elite  in te lectua l brasileira .

N o feito  que apurou o crim e  de deflo ram ento  de M aria F ranc isca  do  E spírito  

Santo  em  dezem bro  de 1888, no  lugar V arsea  d ’A lagoa, que tem  com o acusados Jo sé  C osm e 

e Jo sé  Lúcio , pa i e filho  respec tiv am en te , id en tif icam os  um  outro  tipo  de re lacionam en to  

popu la r e fam ilia r. A  o fendida  m orava  com  sua avó num a casa  de fa rinha  pertencen te  à José 

C osm e, tio da v ítim a  e pai do  segundo  acusado , este  prim o de M aria F ranc isca , obv iam ente . 

Segundo o depoim en to  da ofend ida , o crim e desencadeou-se  po rque  a m esm a v inha  

recebendo  con stan tes  am eaças de José  Lúcio , desde  a de perd er os seus cabe lo s, até  de ser 

co locada  para  fo ra  da casa  de farinha, jun tam en te  com  a sua  avó. Poste rio rm en te  o pa i de José  

Lúcio , pe rcebendo  que o seu filho  “ se deu  bem ”, tam bém  “ investiu” na ilicitude, p roduzindo

31 C f. P rocesso  S/N . R éu: E varisto  L opes da  S ilva, 1894.

Cf. Pa ix ão , C rim e e re la ções de gênero  (R io  de Jane iro , 1890-1930), u tiliz ado  no  m in i-cu rso  Você não 

passa de uma mulher: relações de gênero nos processos criminais, m in is trado  pe la s  p ro fe sso ra s  U elba

A lexand re  e P au la  F au stin o , onde  tiv em os a opo rtu n id ade  de p a rtic ip a r com o  aluno -ouv in te .
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am eaças  para consegu ir se sa tisfazer sexualm ente  com  M aria F ranc isca , tendo  tam bém  

consegu ido  o que q u e r ia .33

A  o fend ida , ta lvez por m edo  dos cabelos co rtados, ou de ser su rrada, e 

prin c ip a lm en te  de perder sua m oradia , prefe riu  “ serv ir” aos dois. N ão  obstan te , a lgun s dias 

depo is  do  “ banquete”, foi a  v ítim a co locada  para  fora da re fe rida  casa  de farinha, segundo a 

fala  da próp ria  ofendida.

O ra, M aria F ranc isca  era pessoa m iseráve l, ó rfã, nada possu ía , re stando -lh e  a 

oportun idade  de m ora r “ de favor” , adem ais  com  obrigação  de serv ir seu co rpo  aos donos da 

casa  de farinha. N esse período, norm alm en te , as pessoas m ais pobres eram  aco lh id as  po r 

fam ilia re s  ou pessoas m ais próx im as. A  hospedagem  se dava gera lm en te  até  enquan to  elas se 

“ recuperavam ” financeiram ente  ou  podiam  du ra r po r um  período  m ais longo, no qual as 

m esm as se a judavam  m utuam ente.

A inda  hoje podem  existir resqu íc io s dessa prá tica  de ajuda m ú tu a  en tre fam iliares  

e p essoas  próxim as. A  hosp ita lid ade da popu lação  in teg rante  de cidades se rtane ja s  gera lm en te  

é  d ife renc iada , tan to  en tre eles quanto  em  re lação  aos que lhes v isitam , p rinc ip a lm en te  aos 

v is itan te s  esporád icos com o os traba lhadores das  áreas de vendas, cam inhoneiro s e m úsicos.

34 T odavia , percebe-se  que o respeito  em  todos os aspectos, p rinc ip a lm en te  no tocante à 

sexualid ade, é fundam en ta l para que a harm onia  seja  m antida.

M as F ranc isca prestou  um  novo depoim en to , desta fe ita  no  C artó rio , e não na 

ju s tiç a , desm en tindo  o que a legara an tes , d izendo o seguinte:

Q ue não  era  ve rd ade ira  a dec la ração  que  fez em  auto  de p e rgun ta  p e ran te  a 

au tho ridade  p rocessan te  de C am pina  G rande , de have r sido  d e flo rada  po r 

José Lúcio  de M ello , que e ffec tiv am en te  fez aque lla  d ec la ração , m as 
inc inuada  por  V icen te  M aria  dos Santos, que  fo i quem  levou e lla  dec la ran te  

a  p resença  da au tho ridade; que  e ra  exa to  de ter tido  copu la  carnal com  Jo sé  

Lúcio , um  irm ão  d este  de nom e M anoel e com  o pa i de am bos de nom e Jo sé  

C osm o, m as an te ho ra  já  n ada  possu ía  re la tiv am en te  a  sua  honra; que  é esta  a 

verdade  que  acabava  de d e c la ra r .* 35

Percebem os que inusitadam ente  houve  um a inversão  das p rovas até en tão 

apu radas  no processo . Por que a ofendida  prestou  esse  segundo depo im en to  no cartó rio  e não 

na ju stiça?  O ra, possive lm en te  pode te r havido  um  acordo ex tra -au to s envo lvendo  as partes, 

ev itando um a condenação  de pessoas que p restavam  favor à  ofend ida , ou m esm o a v ítim a 

pode até te r sido  coagida.

Cf. P rocesso . S/N . Réus: Jo sé  L úcio  e Jo sé  C osm e. 1890.

Po sso  a firm ar isso po rque  já  v ia je i b astan te  ex e rcendo  a p rof issão  de m úsico , e fui m u ito  bem  acolh ido  
(apo io  lo g ís tico ) n as  c id ades se rtane jas p ara ib anas.

35 C f. P rocesso . S /N . Réus: Jo sé  Lúcio  e Jo sé  C osm e — 1890.
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Já  no processo  que A n ton io  de B arros V eloso  fo i acusado de deflo ra r M aria  Izabel 

do E sp írito  San to  no  S ítio  B aixa V erde, m un ic íp io  de Q ueim adas, em  ju lh o  de 1906, tam bém  

consegu im os id entificar um resquíc io  do  patria rcalism o  e um a burla  aos m odelos  

ex trem am en te  con tunden te  por parte  da o fend ida , um  verdadeiro  paradoxo . M aria Izabel 

estava  de casam en to  con tra tado  com  um dos filhos  do Sr. José  B ernardo , p rim eira  te stem unha  

do fe ito , este dono da  casa  em  que a m esm a resid ia  há algum  tem po. N esse  ín te rim , Izabel deu 

à luz um  filho  um m ês antes de p rocu ra r a ju s tiça , abandonando-o  num  m atagal, 

po ssive lm en te  para não a trapalhar os seus p lanos m atrim on ia is  com  o filho  de Jo sé  B ernardo . 

A  criança , segundo os depoim en tos te stem unhais , m orreu  antes do  am anhecer, po rque  Isabel 

te ria  parido  po r vo lta  das 23 horas do  d ia an terior, adem ais a  noite  foi de m u ita  chuva. 36

O que Izabel queria  na verdade? Se casar com  o filho  de Jo sé  B ernardo  ou  com  o 

seu  ofenso r?  P ercebem os, desta form a, que a cu ltu ra  da obed iênc ia  e da ingenu id ade  fem in ina  

com eçava  a ir de águas  abaixo . Por outro  lado , as testem unhas do  p rocesso  fo ram  unân im es 

em  afirm ar que Izabel era tid a  com o “ m ulher p e rd id a” há uns três anos, m otivo  pelo  qual o 

próp rio  p rom o to r de ju s tiça  requereu  o a rqu ivam en to  da ação  em  face da fa lta  do requ isito  da 

v irg indade  da ofendida; adem ais não  restou  p rovado  que houvesse  sedução, fraude  ou engano  

po r pa rte  do acusado, não  configu rando , desta fo rm a, em  crim e  de deflo ram en to . 37

A  testem unha  V icente T ava res da S ilva, de 43 anos de idade, agricu lto r, casado, 

m orado r do R iacho do M eio, e lucidou que realm ente Izabel não era v irgem  antes do  suposto  

crim e de deflo ram en to . A  testem unha a firm ara  que

Sabe por  lhe d izer F rancisco  N unes, m orado r em  B rito  que  tinha  de ixado  de 

que re r se casa r com  a o ffend ida  por con ta  que ella  não  estava  m ais  honesta  e 

isto  já  a três anno s pouco  m ais  ou  m enos e que tam bém  tin ha  tido  relação  
com  ella  C lem en te  Puçá, M anoel Sa lu stiano  e José P re to , e fala -se  tam bém  
com  o Senhor A n ton io  V e l lo z o .38

N o depoim en to  da te stem unha  José  B ernardo  da S ilva, dono da casa  em  que Izabel 

se encon trava  m orando, ficou  claro  que a o fend ida  estava  confusa  e não  sab ia  o que realm ente 

pre tendia.

Q ue ella  estava  em  sua  casa  po rem  deu a luz a  c riança  no  m ato  e lá  deixou-a , 
e pessoa  de sua  fam ília  houviu  choro  da criança e h indo ver encon trou  um a 

c riança  recém  nascida  dentro  do  m ato  e na lam a d is tan te  da casa  um as seis  

b raças e trouceram  para  casa, e pergun tando -se  a o ffend id a  de quem  era 

aquella  c riança  respondeu  que não  sab ia, po is  d e lia  não  era, que

36

37

38

Cf. P rocesso  S/N . R éu: A n tôn io  de B arro s V ello so  -  1906.

Po de  se r que Izabe l tenha  ouv id o  fa la r  da ju s tiç a  e ten tado  se ap rove ita r d e la  em  seu  benefíc io .

C f. P rocesso  S/N . R éu: A n tôn io  de B arro s V ello so  -  1906.
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p rovavelm en te  seria  um a ou tra  pesso a  que  ali tin ha  bo tado , po rém  a fam ília  

de lle  tes tem unha  ezam inando  a reconheceu  que a c riança  e ra  d e l i a .39

O ra, num a época em  que estra teg icam en te  se d ifundia  um  d iscu rso  que  co locava 

com o extrem a im po rtânc ia  a v irg indade  para que a m ulher pudesse  se casa r, no caso  de Izabel 

apesar de não  ser m ais v irgem  há três anos, e stava  com  casam en to  con tra tado  p re ste s  a se 

rea liza r. Por ou tro  lado , a m esm a era m ãe, não se enquad rando , desta form a, nos pa râm etros  

ex ig idos  para  con figu ração  de crim e  de deflo ram ento .

Sueann  C aulfie ld , ao analisar as afirm ação  de E steves no que d iz respeito  aos 

pad rõ es fam ilia res  estabe lec idos  para a m u lher, no tocante ao pudo r e a p rom essa  de 

casam en to , a firm a que “um a m oça de fam ília  honesta  e ra  ingênua  e transparen te ; seus 

p ensam en to s e atos eram  to ta lm ente  prev isíveis. E la, por exem plo , nunca iria  m an te r relações 

sexua is  ex traconjuga is , a m enos que fo sse  fo rçada ou lud ib riada .40 N o caso  de Izabel, com o 

a lega r que houve  p rom essas de casam ento?  C om o argum en tar que fo ra  ludib riada?

Se analisarm os  o fu turo  de um a “ Izabel da v id a”, po r exem plo , podem os nos 

b asear nos a rgum en tos de Sueann C aulfie ld , ao  com en ta r os va lo res  cu ltu ra is  trad ic iona is  de 

acordo  com  o d iscu rso  m édico  e ju ríd ico  da época.

N enhum  hom em  se casa ria  com  um a m u lh er “j á  e s trag ad a” po r um  suposto  

co rruptor, e las não  tinham  esco lh a  senão  o bo rdel. D esse m odo , po r razões 

cu ltu rais  ou  na tu ra is, a p e rd a  da v irg indade  tran sfo rm ava  as  m u lh eres  de 

"an jo s do  lar” em  seres independen tes, lib erados e co rrom p id o s  que 

cau savam  a dep ravação  soc ial e espalhavam  as doenças  venéreas, trazendo 

até m esm o a  d egeneração  fís ica  às fu tu ras  gerações do  B ra s il .41

C om o v im os, eram  poucas  as opções  das  m u lheres deflo radas que  não 

consegu iam  se casar. E ntretan to , salien tam os  que o recorte  tem pora l da p esqu isa  da au tora 

suprac itada  se estende até a década de 40, quando  já  tínham os um a sociedade  conv ivendo 

com  a in dustria lização  e a ascensão  do  trabalho  fem in ino , e po r outro  lado , um a p ro cu ra  m aior 

pe la  ju s tiça .

N o caso  de Izabel, in fe lizm ente  não  conseguim os m ais  in fo rm ações a respeito  do 

que acon teceu  após o a rqu ivam ento  do  processo , m as podem os p re sum ir que possive lm en te  a 

m esm a fora exclu íd a  da sociedade onde v iv ia, caso  tenham os com o base  o pensam en to  da 

auto ra  supracitada .

Cf. P ro cesso  S/N . R éu: A n tôn io  de B arro s V e llo so  -  1906.

Cf. C A U L F IE L D , O p. C it., p. 77.

Cf. Id em , p. 254 .
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Segundo  a p rópria  C aulfie ld , em  re lação  à perda  da v irg indade  fo ra  do  casam en to , 

ana lisando  o d iscu rso  da ju s tiça , afirm a  que os ju ris ta s  jam a is  duv idaram  que a perda  da 

v irg indade  reduz , m as não  im pede  as possib ilid ades da m ulher te r um a v id a  social “no rm al” , e 

nem  que a m u lher so lte ira  e sexualm en te  ativa pudesse  am eaçar a o rdem  socia l. 42 Po r um 

lado, a au tora analisa um  discu rso  que, de certa  form a, generaliza os m odelo s, com o na 

citação  que  fa la  das “m ulheres tran sm isso ra s  de doenças” ; po r ou tro , id en tif ica  as 

possib ilid ades de se v iv er no rm alm ente  apesar dos estereó tipos d irec ionados às “m u lheres 

pe rd id as” . E por falar em  este reótipos, a m esm a auto ra  c ita  alguns eu fem ism os bastan te 

u sados à época em  re lação  às m u lheres deflo radas.

O s eu fem ism os usados  em  relação  aos de flo ram en to s  sugerem  que  o evento  

v itim izava  e estigm atizava  a m u lher aos o lhos dos am igos, dos p a ren tes  e 

dos v iz inhos que  tes tem unhavam  a seu  favor. A s tes tem unhas  descrev iam  a 
o fend ida  com o  “ d esg raçada” , “ desv ir tu ada"  ou  “abu sada” . 43

Percebe-se  que os eu fem ism os eram  lem brados pelas te stem unhas de defesa, 

p rocurando benefic ia r a  ofendida, porque esses ad jetivos poderíam  in te rfe rir no som atório  

final das p rovas, para o convencim ento  ou  não do ju iz , que podería  fo rm u la r um  vered ic to  que 

podería  lhe ser favorável.

A o analisarm os  o processo  em  que Jo sé  C assiano  B arbosa é acusado  de deflo rar 

Jo sepha  M aria da C onceição , no m ês de dezem bro  de 1903, no lugar Jo sé  V elho , com o já  o 

fizem os no p rim eiro  cap ítu lo , encon tram os tam bém  ou tro  tipo  de conv iv ênc ia  fam ilia r 

co le tiv a  e, novam ente, um  rom pim en to  das “dou trinas” pa triarcais. 44

Jose fa  M aria da C once ição , po r ser m enor e possu ir pais fa lecidos, conv iv ia  com  

um  irm ão e tu tor, Sr. Pedro  Fe rnandes do  R ego. Este, re sponsável po r p rovocar a  in te rvenção 

da Ju s tiça  Púb lica em  busca  de defender os seus in teresses em  face dos tran sto rnos  causados 

con tra  a  honra de sua irm ã. A inda  resid iam  sob o m esm o teto  um a irm ã da o fend id a  e seu  

esposo , réu do  referido  processo . Segundo  o depo im en to  da p róp ria  o fend ida , ela  con fessou 

que estava  de casam en to  contra tado  com  um tal de H avelino , m as foi ela convenc id a  pe lo  seu 

cunhado  e suposto  o fensor de que a m esm a não  deveria  se casar com  o con tra tado , po rque ele 

podería  não  ser um a boa pessoa e conseqüen tem en te  um  bom  m arido para Josefa.

Em seu in terrogatório , o réu con fessou espon taneam en te  a  au to ria  do  “ c rim e” , 

alegando  que o m otivo  se deu dev ido  a um a fraqueza, encon trando -se  a rrepend ido  e

42

43

44

Cf. Idem , p . 253.

Cf. Id em , p. 226.

C f. P rocesso . S/N , R éu: Jo sé  C ass iano  B arbosa  -  1906.
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afirm ando  que  repararia  o “dano” , casando -se  com  a ofendida  assim  que a sua  esposa  leg ítim a  

v iesse  a  falecer, po rque a m esm a encontrava -se  enferm a.

O  processo  foi ju lg ado  im proceden te , a rgum en tando o m agis trado  que um a m oça 

de 20 anos não  poderia  se en tregar de fo rm a inconsc iente  a um  hom em  casado. N ão  sabem os 

se a  ofend ida , após a m orte de sua irm ã, passou  a conviver com  José  C assiano , m as 

possive lm en te  pode ter acontecido . N este  caso , percebem os c laram en te  a tá tica  que  houve 

tan to  po r parte  do  o fensor quanto  por parte  da ofend ida , ou con jun ta , em  busca  de um 

re lac ionam en to  conjugal a princ íp io  tido  com o  im possíve l, m as que, apesar da desobed iênc ia  

a um a estra tég ia  m aior, pode te r flu ído  um a v ida  a dois, desta  fe ita  in serida  num a espécie  de 

reap rop riação  dos m odelos  por parte  da popu lação  m ais pobre, com o  por exem plo , o 

am asiam ento , term o que já  com en tam os  e que foi tão  d ifund ido  num  m om ento  poste rio r no 

un iverso  popu la r estudado.

2.2 Sexo antes do casamento, entendimento popular.

Passam os a analisar neste pequeno tópico  com o as p essoas in teg ran te s  do 

un iverso  popu la r en tend iam  a questão  da re lação  sexual an tes do  casam en to , dando  ênfase à 

fo rm a com o a população  absorvia  as no rm as estrateg icam ente fo rm u ladas e com o se 

u tilizavam  de novas táticas para d rib lar ou bu rla r os m odelos  defin idos pe la  elite  letrada.

O s p róprios p rocesso s c rim ina is  são  m eios de ve icu lação  das no rm as e 

en tend im en to s ju ríd ico  e m édico , que d ifundem  os d iscursos  para todos: te stem unhas, réus, 

v ítim as  etc. A s m u lheres tinham  a conv icção  de que não  poderíam  se relacionar 

am orosam ente  an tes do casam ento , m as a obed iênc ia  a essa  norm a, tam bém  d ifund ida  pelo 

d iscu rso  re lig ioso , nem  sem pre acontecia, apesar de verificarm os que a popu lação , de um a 

fo rm a geral, rep rovava  o sexo antes do  casam ento .

Para se ter um a idé ia  da d im ensão  dessa rep rovação, analisando  o p ro cesso  em  

que Joaqu im  C haves Pequeno é acusado de deflorar a m enor M aria do  Ó E sp írito  Santo , no 

m ês de setem bro  de 1905, pe rcebem os num  trecho do depoim en to  da o fend ida  que em  um a 

a titude  co ra jo sa  de um v iz inho pode ficar claro  que os popu lares recrim inavam  o sexo  antes 

do casam ento : “que tendo o dito  Joaqu im  C haves Pequeno se gabado do  que fize ra  a seus 

v is inhos, um  deste con tara  a seu pai que na m esm a noite  a  confessara  ao que fo i ob rigada  a 

de scob rir a  desgraça que lhe hav ia  acon tec ido”45. E ssa  pa lav ra  u tilizada  po r M aria  do Ó 

E sp írito  San to , desgraça, refo rça que realm ente os eu fem ism os com en tados po r Suenann

45 Cf. P rocesso  S/N , R éu: Jo aqu im  C haves Pequeno  -  1905.
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C au lfie ld  eram  bastante  u tilizados na fala  das testem unhas e das p róprias  o fend idas, que de 

certa  fo rm a, poderíam  in te rfe rir na decisão  ju d ic ia l. Portan to , a  “desg raçada” , que  perdeu  o 

seu “te sou ro” , não tinha  ou tra  opção  senão buscar a  todo custo  um a reparação  na  ju s tiç a  pelo 

“m au” que lhe foi feito.

Joaqu im  C haves fugiu  após o ep isódio  para L im oeiro , E stado de Pernam buco . 

O ra, a v ítim a alegou que houve p rom essas de casam en to  e sedução  por parte  do  autor do 

crim e, tendo  ela  se en tregado porque teve  a esperança  de casa r-se  com  o m esm o. Ta lvez  se 

não  houvesse  a fuga  do  réu  as conseqüências  do ep isódio  se reso lvessem  sem  m aiores  

con flito s  e de longas. A  ação  do  réu de fug ir para outro  E stado m ostra  o costum e cu ltura l da 

sociedade  da época: se o indiv íduo tivesse  re lações sexuais  com  um a donzela , ele  era 

obrigado  a casa r-se  com  a m esm a. N o caso  em  com ento , po lic ia is  de ou tro s  E stados foram  

acionados pa ra  cap tu ra r o acusado que com etera  esse “crim e” , tendo sido  o réu  preso  na 

c idade  de N azare th , E stado de Pernam buco.

Por outro  lado , as testem unhas sem pre eram  indagadas acerca  do com po rtam en to  

da ofendida. Ezequie l C abral de Souza, de 25 anos de idade, so lteiro , ag ricu lto r, a firm ou  em  

seu depoim ento  que “M aria v iv ia  em  com panh ia  de seu pai honestam en te  e nunca  se fallou 

de lla  com  pessoa  algum a tendo sem pre bom  com portam en to ”46. A  análise do  com portam en to  

da v ítim a  era de fundam en tal im portância para que as p rovas to tais  fo ssem  apuradas  e fosse 

form ulado  um  vered ic to  que podería  ser favorável à  ofendida. O d iscu rso  ju ríd ico  e ra  bastan te  

rad ical nesse  sen tido , po rque a p reocupação  da ju s tiç a  com  a condu ta  da m oça  era  superio r, se 

com parada  em  re lação  ao com portam en to  do réu.

D ou tra  banda, percebem os nos p rocessos  c rim ina is  a ex is tênc ia  de im portan tes 

re lações en tre v iz inhos que criavam  laços de so lidariedade, m as, po r ou tro  lado , geravam  

alguns con flito s . E ra com um  o aco lh im en to  de pessoas da fam ília  que não  tinham  cond ições 

de se su sten ta r sozinhas e até de paren tes  d is tan tes  ou m esm o desconhecidos, nos lares 

populares  da  época . E ssas “hospedagens” poderíam  gerar os p rim eiros con ta to s sexuais  en tre 

pessoas m ais joven s, p rovocando conflito s  que m uitas vezes  prec isava-se  da in tervenção 

ju d ic ia l.

E ssa ten tativa  frustrada  de no rm atizar a  m ora lidade púb lica  no in ício  da repúb lica 

está  bem  nítida  nas palav ras de M argareth  R ago, porque os d iscursos  eram  d ifund idos pela 

e lite , m as ao m esm o tem po readap tados po r parte  da popu lação , p rinc ip a lm en te  a classe 

popu lar. A té  os m éd icos se alia ram  aos repub licanos na ten ta tiva de d iscip lin ar os costum es e

46 Cf. P rocesso  S/N , R éu: Joaqu im  C haves Pequeno  -  1905
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prá ticas sexuais, p reservando  a m ora lid ade  fam iliar: “A lém  do m ais, p reocupados com  a 

preservação  do  casam en to , os m éd icos p rocuravam  determ inar a educação  sexual dos jovens, 

ace itando  d iscretam en te  a pro stitu ição  enquanto  um  m al necessá rio  pa ra  g a ran tir a m ora lid ade  

fam ilia r”47. Portan to , desta form a, os le trados  da época ten tavam  norm atiza r as condu tas  e 

p rá ticas  sexua is  das pessoas, m as a abso rção  popu la r se dava de fo rm a he terogênea .

Era  p reciso  conter o desejo  fem in ino , d isc ip lin ando  as p rá ticas  sexuais  para 
não  em erg ir a  bu sca  do  ero tism o  pe las “ m ulheres de b em ” . Por isso  é que  o 

“m al necessá rio” te r ia  de ser apoiado , podendo  p e rm itir  que  os m aridos 

pudessem  se dar ao  luxo de usarem  as p ro stitu tas  d a  m aneira  que bem  

en tenderem , p reservando  a m u lher de casa, a assexuada  e m ãe  dos seus 

filhos. 48

M argareth  R ago faz re ferênc ia  ao m anual de Higiene sexual, de 1929, produz ido  

pe lo  m édico  O lavarrie ta , que objetivava a orien tação  dos casa is  em  re lação  à sua  conduta  

sexual, pa ra  que as esposas não  procurassem  recursos ex tras, alegando  que era errado o 

m arido  ev ita r m aiores satisfações a  dois com  sua m ulher leg ítim a, po rque no pensam en to  

popu la r isso  se ria  um  insulto  ou ofensa a um a m u lh er de bem .

Portanto , nesse am biente  ha rm ônico  v ivenciado pelas fam ília s  das classes 

popu la re s  às vezes  oco rriam  conflito s en tre eles, po r ou tro  lado  poderíam  ex is tir  as relações 

am orosas  tid as com o  p ro ib idas  à  época , geradoras de tensões e brigas en tre  fam ílias , paren tes 

e conhec idos, que às vezes era p reciso  a in te rvenção jud ic ia l para ten ta r con tro la r as prá ticas 

sexuais  tidas com o proib idas.

! C f. R A G O , M argare th . “P ro stitu iç ão  e  m undo boêm io  em  São Pau lo  (1 8 9 0 -1 9 4 0 )” . In: R IC H A R D ,

Pa rker; B A R B O S A , M aria  R eg ina  (O rgs). Sexualidades brasileiras-. R io de Jane iro : R elum e do M ará , A B IA , 
IM S, U E R J, 1996. p. 51

T odav ia , sabem os que  as d is to rções  das “ m u lh eres d e  b em ” tam bém  ex is tiam , com o  j á  com en tam os no 

cap ítu lo  an te rior.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS.

V im os, po rtan to , que as m ulheres, apesar dos m odelo s e no rm as a elas im postas, 

poderíam  saber com o burlar a ordem , ou  transgrediam  po r pura  inocência . N ão obstante  os 

resqu íc io s do pa tria rcalism o, elas com eçaram  a dar os seus p rim eiro s passos em  busca  da 

libe rdade  não  só após os anos 30, m as tam bém  no período  que nós nos deb ru çam os para 

estudar, com o  m ostram  os processos.

A  enclausu ra  fem inina com eçou  a fraqueja r po rque percebem os rom p im en to s  de 

casam en to s contra tado s, com o  v im os nos p rocessos, apesar do  con tex to  socia l do  recorte  

tem pora l que estudam os  e de C am pina  G rande e reg ião  ainda estarem  in seridos num  âm bito  

p ra ticam en te  ag rário , com  pouca d ifusão  das idé ias  burguesas , que já  em ergiam  nas terras 

flum inen ses a partir dos anos 90  do século  X IX .

O  p razer sexual fem inino , tão rec rim inado  pela  sociedade m ach ista , p assou  a ser 

m ais  acessíve l à  m u lher no deco rrer do  século  X X , em bora  fosse prec iso  bu rla r um a ordem . 

De in íc io  essa ordem  era rom p ida porque possive lm en te  as m u lheres poderíam  acred ita r em  

um a prom essa  de casam en to  po r parte  dos seus re spectivos “o fenso res” . M as, será que  essas 

re lações sexuais  e essas “en tregas” an tes  dos casam en tos ocorriam  apenas po r con ta  dessa 

prom essa?  Será  que não ex istia  um a busca  do p razer fem inino  e essa p rom essa  de casam en to  - 

que sem pre aparec ia  nos processos - não  passava  de um a sim ples o rien tação  repassada  po r 

pessoas que conheciam  a tram itação  dos p rocessos tan to  na esfera  po lic ia l quan to  na judic ia l 

(polic ia is  ou m eirinhos, por exem plo), para que as m u lheres pudessem  consegu ir  um  

veredicto  favo ráve l na Justiça?

O s espaços que as m ulheres conqu ista ram  e que atualm en te  são reconhec idos, 

in c lu sive  pe la  própria  lei, que era tão m ascu lin izada, podem  ter com eçado a engatinhar a 

p a rtir  de atitudes ousadas de certas senhoras  e senhoritas que v iveram  antes ou  no recorte  

tem po ra l estudado. A  p rópria  necessidade de sobrev iver, de conseguir um a educação  m elhor 

pa ra  o filho  e, m ais tarde de poder ter a  sua p róp ria  au tonom ia  financeira , con tribu iu  para  que 

a m ulher, pau la tinam ente  e para le lam en te  com  as ativ idades árduas do  lar, rom pesse  a 

fron te ira  do p reconce ito  e do m ach ism o  e am p liasse  os seus espaços na sociedade. T an to  que, 

hoje , "todos são iguais peran te a lei, sem  dis tin ção  de qua lquer natu reza, garan tindo -se  aos 

brasile iros  e aos estrangeiro s residen tes no país a invio lab ilidade  do d ire ito  à  v ida , à  liberdade, 

à  igua ldade, à segurança  e à  prop riedade" (art. 5o da C onstitu ição  Federal). De qualquer 

form a, observa-se que os leg is lado res, ao longo  do tem po, vão  procurando  se m o ldar às 

m udanças.
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A s burlas das reg ras sem pre acon teceram , e elas  podem  sem pre con trib u ir para 

que os leg is ladores  percebam  quando há a necessidade  de re -e laboração  de a lgum as leis , as 

qua is  não  podem  e nem  devem  se perp e tu ar po r várias  gerações, porque a v id a  e os costum es 

são  cada  vez  m ais m u táve is, e as leis não  podem  ficar estagnadas d ian te  dessas  m udanças  

cu ltu ra is  e sociais.
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